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I N T R O D U Ç Ã O

Abordaremos os temas das cooperativas e d o  consórcio de e m p r e g a 
dores de forma serena e  dogmática, sem nos contagiarmos pela paixão 
que enseja a  matéria, pois e m  diversos trabalhos notamos que o assunto 
desperta fortes sentimentos tanto de a m o r  quanto d e  ódio.

A  visão dogmática não terá o m e s m o  rigorismo do positivismo jurídi
co liderado por H a n s  Kelsen m a s  u m a  análise de forma imparcial sobre a 
realidade fático-jurídica.

A p ó s  u m a  análise geral sobre o direito comp a r a d o  e a evolução legis
lativa no Brasil abordaremos os principais tipos d e  cooperativas para, após, 
dedicarmos atenção sobre a polêmica jurídica relativa às cooperativas de 
mão-de-obra, frente às disposições contidas no recente incluído parágrafo 
único d o  artigo 442 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Registramos posições antagônicas dos principais doutrinadores, as 
principais e recentes decisões judiciais e o trâmite no Congresso Nacional 
sobre a  revogação do famigerado dispositivo supracitado.

(■) Juiz Togado do Tribunal Regional d o  Trabalho da 15 a Região
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Esta pesquisa é importante pelo seu conteúdo resumido e geral, for
necendo u m a  visão ampla sobre a temática das cooperativas de mão-de- 
obra no Brasil.

CAPÍTULO 1 —  DAS COOPERATIVAS

Frente às disposições contidas no artigo 9 9 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, que declara a  nulidade dos atos praticados c o m  o  objetivo de 
desvirtuar, impedir ou fraudar a configuração da relação de emprego, veri
ficaremos que não é o  instituto d o  cooperativismo que é  perverso e m  si, 
m a s  a  maneira c o m o  o h o m e m  o utiliza que o  torna nefasto ou benéfico â 
sociedade. Visando o  tomador dos serviços utilizar, unicamente, a co op e 
rativa para c o m  isso obter a redução de custos s e m  se preocupar c o m  o 
aprimoramento d a  produção e c o m  a  realização a d eq u a d a  do trabalho, tai 
procedimento não condizirá c o m  o escopo do cooperativismo. A o  contrário, 
se a  atividade das cooperativas é sadia, observar-se-á o  f e nômeno do tra
balho sendo concebido c o m  absoluta dignidade e proporcionando, inclusi
ve, a seus agentes melhores condições de vida do que as oferecidas pelos 
sistemas de trabalho tradicional.

1.1. Direito comparado
A  R e c o m e n d a ç ã o  n. 127 da Organização Internacional do Trabalho 

sobre o  papei das cooperativas no progresso econômico e social dos paí
ses e m  via de desenvolvimento, orienta que o estabelecimento e  a  expan
são das cooperativas d e v a m  ser considerados c o m o  u m  dos fatores impor
tantes para o desenvolvimento econômico, social, cultural, b e m  c o m o  para 
a produção humana.

A  m e s m a  R e c o m e n d a ç ã o  estabelece que d e v e m  ser criadas e d e 
senvolvidas cooperativas c o m o  u m  meio para “a) melhorar a situação eco
nômica, social e  cultural das pessoas c o m  recursos e possibilidades limita
das, assim c o m o  fomentar seu espírito de iniciativa; b) incrementar os re
cursos pessoais e o capital nacional através do estímulo à poupança, a 
supressão d a  usura e a  sã utilização do crédito; c) contribuir para a ec on o 
mia c o m  u m  elemento mais amplo de controle democrático d a  atividade 
económica de distribuição eqüitativa de excedente; d} aumentar a renda 
nacional, as receitas procedentes das exportações e  as possibilidades de 
e m p r e g o  mediante u m a  mais completa utilização dos recursos, realizada, 
por exemplo, graças à aplicação de sistemas d e  reforma agrária e coloni
zação que t e nd a m  a tornar produtivas novas regiões e desenvolver indús
trias modernas, de preferência disseminadas, para a transformação local 
de matérias-primas; e) meihorar as condições sociais e completar os servi
ços sociais e m  áreas tais c o m o  a habitação e  respectivamente, da saúde, 
d a  educação e das comunicações; f) ajudar a  elevar o  nívei de conheci
mentos gerais e  técnicos de seus associados".

A  doutrina associa suas primeiras manifestações m o dernas às idéias 
lançadas e m  1808 pelo economista francês Charles Fourier e situa o marco
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inicial do cooperativismo na formação da sociedade dos probos pioneiros 
d e  Rochdale constituída e m  1843/1844 na Inglaterra. A s  diretrizes para 
seu funcionamento, contidas n o  estatuto da cooperativa de Rochdale pas
saram a  ser os postulados fundamentais do cooperativismo: dirigentes es
colhidos por eleição entre os associados; liberdade de adesão e de retira
da dos sócios; u m  voto por associado; distribuição dos g a nh o s  proporcio
nalmente às quotas-partes, deduzidas reservas para ampliação das ativi
dades e programas d e  educação.1’1

A  E s p a n h a  reconhece as cooperativas de trabalho associado para 
prestação d e  seu próprio trabalho (Lei Geral das Cooperativas n. 3, de 
2.4.1987, artigo 118); h á  u m  certo paralelismo entre suas n o rm a s  e as do 
contrato de emprego, a condição d e  sócio não leva à qualificação de traba
lhador assalariado, m a s  a  prestação de serviço do sócio se rege por nor
m a s  que incorporam muito da legislação laboral. A  prestação de trabalho 
de seus sócios se rege e m  vários aspectos pela legislação laborai ou se
melhante121.

A  legislação francesa sobre cooperativas é bastante fragmentada, 
sendo que o  Estatuto Geral d e  Cooperação, de 1947, conta c o m  Inúmeras 
disposições particulares para as diversas manifestações cooperativas, tais 
c o m o  cooperativas agrárias e obreiras de produção. N o  entanto, o  conceito 
que v e m  se m a ntendo a o  longo do tempo naquele país é d e  que a  coopera
tiva consubstancia u m a  relação societária e  não de emprego, que se tra
duz peio “esforço c o m u m  dos sócios a  fim d e  potenciaiizar benefícios e 
melhorar o  mercado”.131

E m  Portugal a promulgação da recente Lei n. 51, de 7 de setembro de 
1996 (que substituiu o  Código Cooperativo de 1980 —  Decreto-lei n. 454/ 
80) estabelece o respeito aos princípios cooperativistas (adesão voluntária 
e  livre gestão democrática, participação económica dos membros, autono
mia e independência, educação, formação e informação, íntercooperação 
e interesse peia comunidade) conceituando seus m e m b r o s  c o m o  “co op e 
radores" (artigos 31 a  37).(4>

N a  Itália, a matéria é regulada básica e especificamente pelos arti
gos 2.511 e seguintes d o  Código Civil, que conceitua as cooperativas c o m o  
sociedades mutualistas, o u  seja, a cooperativa deve procurar por bens, 
serviços e oportunidades de trabalho para seus sócios, e m  condiçoes mais 
vantajosas do que as oferecidas isoladamente pelo mercado.

A s  cooperativas de trabalho italianas sempre estiveram ligadas aos 
sindicatos; a  partir de 1980, as negociações coletivas entre as respectivas

(1) V I D A L  N E T O ,  Pedro. “O s  N o vos Paradigmas do Direito do Trabalho". H o m e n a g e m  a Valentín 
Carrion, Saraiva, 2001.
(2) M A R T I N  V A L V E R D E  e G A R C I A  M U R C I A ,  “Glossário de Empleo y Relaciones laborales'. Madrid: 
Fundación Europea para la Mejora de las Condiciones de la Vida y  de Trabajo, 1996, p. 82 ín 
C A R R I O N ,  Valentín, Revista LTr 63/02. p. 167.
(3) M A U A D ,  Marcelo. Cooperativas de Trabalho —  S u a  Relação c o m  o  Direito do Trabalho. S l o  
Paulo. LTr: 1999, p. 263/264.
(d) M A U A D ,  Marcelo. Ob. cit. p. 268/269.
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entidades (cooperativas e sindicatos) tornaram-se mais freqüentes, bus
cando realizar u m  contrato coletivo nacional para o setor de cooperativas 
que regulará tanto o trabalho dos empregados c o m o  dos sócios d a  organi
zação, u m a  vez que as cooperativas de trabalho italianas p o s s u e m  co op e 
rados e  em pr e g a d os  que realizam suas atividades de forma conjunta, no 
estabelecimento, s e m  qualquer diferença.

N a s  cooperativas de produção italianas, via de regra, os trabalhado
res são contratados c o m o  empr e g a d os  e, c o m  o  passar dos tempos, são 
admitidos c o m o  sócios, sendo que estes p o s s u e m  u m a  dupla relação c o m  
as cooperativas, de natureza diferenciada (denominada terceiro gênero): 
de u m  lado são sócios, d o no s  d o  negócio e  c o m  capacidade para decidir; 
de outro lado, são trabalhadores, c o m  idênticas obrigações e afazeres e m  
co mp a r a ç ão  c o m  os demais empregados, exceto e m  cinco principais dife
renças: 1) a  lei de horários de trabalho só se aplica aos empregados; 2) há 
aplicação automática dos contratos coletivos somente para os e m p r e g a 
dos; 3) e m  caso de insolvência da cooperativa os em pr e g a d os  t ê m  prefe
rência no recebimento de seus vencimentos, o que não ocorre c o m  os só
cios; 4) cumprimento imediato d a  sentença judicial trabalhista (para e m p r e 
gados), enquanto as decisões d a  Justiça ordinária (para sócios) d e p e n d e m  
de apreciação pela segunda instância; e 5) os sócios p o s s u e m  quotas fi
nanceiras das cooperativas enquanto os empregados, não.

N a  América Latina o cooperativismo t o mo u  c o m o  base a  legislação 
existente nos países europeus, o que redundou n u m  notável distanciamen
to entre a  realidade e  suas n o r m a s  específicas, sobretudo a ingerência, às 
vezes excessiva, da área governamental sobre as cooperativas.

B u scando a  integração das cooperativas nas Américas, o  Projeto da 
Lei Marco, proposto pela Organização das Cooperativas da América e  ela
borado no III Congresso Continental de Direito Cooperativo (realizado e m  
Rosário, Argentina e m  juthode 1986), coloca-se c o m o  u m  instrumento para 
a  modernidade das legislações cooperativistas dos países que integram a 
aludida Instituição, objetivando, na medida do possível, interpor os diplo
m a s  jurídicos que regulam a matéria, nos seus diferentes países.

1.2. Evolução Legislativa no Brasil
E m  1932 o Decreto n. 22.239 (revogado pelo Decreto n. 59/66) as 

conceituava c o m o  as “constituídas entre os operários d e  u m a  determinada 
profissão... de u m a  m e s m a  classe... c o m  a finalidade primordial de melho
rar os salários e as condições de trabalho pessoal de seus associados e, 
dispensando a  intervenção de u m  patrão ou empresário, se p r op õ e m  a con
tratar e executar obras, tarefas, coletivamente por todos ou por grupos de 
alguns".

E m  1962, a Lei n. 1.652 que estendeu a conceituação de ferroviário 
para certos trabalhadores, abrangeu aqueles que trabalham e m  associa
ções d e  ferroviários a  estes destinados, c o m  exclusividade (tais c o m o  coo
perativa, farmácias e  sindicatos).
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E m  1971 promulgou-se a Lei q u e  sistematiza a  política nacional de 
cooperativismo. A  Lei n. 5.764, e m  seu artigo 90, afirma que “qualquer que 
seja o  tipo de cooperativa, não existe vínculo empregatício entre ela e seus 
associados”.

A  Constituição d e  1988, e m  seu artigo 5 a, XVIII, dispõe sobre a cria
ção d e  associações e, na forma da lei, de cooperativas independente de 
autorização, se nd o  vedada a  interferência estatal e m  seu funcionamento. 
O  artigo 174, parágrafo 2e, dispõe que a  lei apoiará e estimulará o coopera
tivismo e  outras formas de associativismo.

A  Lei n. 8.212/91, no artigo 15, parágrafo único e a Lei n. 8.213, artigo 
14, parágrafo único, consideram a cooperativa como empresa para os efei
tos d a  legislação previdenciária.

A  Lei dos Portuários, n. 8.630/93, e m  seu artigo 17, permite às coo
perativas formadas por trabalhadores portuários avulsos, registrados de 
acordo c o m  essa Ler, se estabelecerem como operadores portuários para 
a exploração de instalações portuárias, dentro ou fora dos limites da área 
d o  porto organizado.

A  Lei n. 8.949/94 acrescentou o parágrafo único ao artigo 4 4 2  da 
Consolidação das Leis d o  Trabalho, repetindo as disposições d o  artigo 90 
da Lei n. 5.764/71, acrescentando, também, a  inexistência de vínculo entre 
os cooperados e os tomadores de serviço da cooperativa.

A  Portaria n. 925/95, do Ministério do Trabalho determina: “artigo 1a —  
O  agente da Inspeção do trabalho, quando da fiscalização na empresa to ma 
dora de serviços de sociedade cooperativa, no meio urbano ou rural, proce
derá a levantamento físico objetivando detectar a existência dos requisitos 
da relação de emprego entre a  empresa tomadora e os cooperados nos ter
m o s  d o  artigo 3 a da Consolidação das Leis do Trabalho. § 1a. Presentes os 
requisitos do artigo 3 a da Consolidação das Leis do Trabalho, ensejará a 
lavratura d e  auto de infração. § 2 a —  s e m  prejuízo do disposto neste artigo e 
seu § 19 o agente da inspeção do trabalho verificará junto à  sociedade coo
perativa se a m e s m a  se enquadra no regime jurídico estabelecido pela Lei n. 
5.764, de 16 de dezembro de 1971, mediante a  análise das seguintes carac
terísticas: a) n ú me r o  mínimo de vinte associados; b) capital variável, repre
sentado por quota parte, para cada associado, inacessíveis a  terceiros, es
tranhos à sociedade; c) limitação do número de quotas-partes para cada 
associado; d) singularidade de voto, podendo as cooperativas centrais, fede
rações e confederações de cooperativas, exceção feita às de crédito, optar 
pelo critério de proporcionalidade; e) quorum para as assembléias, baseado 
no n ú me r o  de associados e não no capitai: f) retorno das sobras líquidas do 
exercício proporcionalmente às operações realizadas pelo associado; g) pres
tação de assistência ao associado; e h) fornecimento de serviços a terceiros 
atendendo a seus objetivos sociais”.

Foi o parágrafo único acrescido e m  1994, ao artigo 442 d a  Consoli
d a çã o  das Leis d o  Trabalho que perturbou e  trouxe e n o r m e  desassossego 
a o  m u n d o  do Direito do Trabalho.
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1.3. Conceito e natureza jurídica
Cooperativa, na iinguagem c o m u m ,  é a  reunião de pessoas que bus

c a m  e m  conjunto e mediante objetivos c o m u n s  a  obtenção de melhorias 
das condições de vida e  d a  renda dos integrantes d o  grupo.

N a  iinguagem jurídica, é u m a  instituição de natureza mercantil ou 
civil de várias pessoas c o m  o  objetivo d e  melhorar as condições econômi
cas e profissionais de seus associados.

Pedro de Barbosa Pereira, citado por Amador Paes de Almeida, c o n 
ceitua-as “sociedades de capital variável, c o m  ffuxo e  defluxo d e  sócios. 
Destinam-se elas a prestar serviços e vantagens, tendo e m  regra, c o m o  
sendo seus únicos fregueses, os seus sócios. E  para eles e por eles q u e  se 
constitui e  opera. Todos os sócios cooperam c o m  o seu capital, no mínimo, 
para que possa ela alcançar o seu objetivo. S ã o  cooperados e  cooperado
res ao m e s m o  tempo"W).

O  conceito iegal d e  cooperativa v e m  estabelecido no artigo 4® da Lei 
n. 5.764/71, q u e  atualmente regulamenta o cooperativismo, nos seguintes 
termos: “A s  cooperativas são sociedades de pessoas , c o m  forma e nature
za jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à  falência, constituídas 
para prestar serviços aos associados”.

O  artigo 3® da Lei das cooperativas preceitua q u e  "celebram contrato 
de sociedade cooperativa as pessoas que reciprocamente se obrigam a 
contribuir c o m  os bens ou serviços para o exercício de u m a  atividade eco
nômica de proveito c o m u m ,  s e m  objetivo de lucro”. A  própria n o r m a  indica 
que a  natureza jurídica da relação cooperativista é a contratual. A  natureza 
contratual d a  relação reforça o  caráter societário da cooperativa, afastan- 
do-se d a  natureza associativa.
1.4. Tipos de cooperativas

O  artigo 1e d a  R e c o m e n d a ç ã o  n. 127 d a  Organização internacional 
do Trabalho nos dá u m a  visão amplificativa dos tipos de cooperativa ao 
elencar as cooperativas agrícolas de produção e  d e  transformação, as coo
perativas rurais de abastecimento, as cooperativas agrícolas d e  venda de 
produtos, as cooperativas de pescadores, as cooperativas de serviços, as 
cooperativas d e  artesãos, as cooperativas operárias d e  produção, as coo
perativas d e  trabalho, as cooperativas de produção e crédito mútuo, os 
bancos-cooperativas, as cooperativas d e  habitação, as cooperativas de 
transporte e as cooperativas de saúde.

O  artigo 5® da Lei n. 5.764/71 demonstra q u e  vários são os tipos de 
cooperativas, interessando-nos, e m  particular, as de trabalho, cuja classifi
cação é  divergente n a  doutrina. A d ot a m o s  para tanto a  classificação feita 
por Marcelo Mauadque, e m  resumo, é a seguinte:

a) cooperativas de produção e de serviço —  nelas os associa
dos d e tê m  a posse dos meios e demais fatores d e  produção ou de
serviço;

(5) “Manual das Sociedades Comerciais". Saraiva: 1995, p. 331.



DIREITO D O  TRABALHO RURAL 181

b) organizações comunitárias de produção —  aqui há produção 
coletiva t a m b é m  c o m  a detenção dos meios de produção pelos m e m 
bros componentes d a  organização;

c) cooperativas d e  trabalho mistas —  há a produção de bens e 
a  prestação de serviços, de acordo c o m  os itens anteriores;

d) cooperativas de mão-de-obra —  essas cooperativas, diferen
temente das anteriores, destinam-se à disponibilização d e  mão-de- 
obra para as empresas.161

É  esta última forma de cooperativas que v e m  oferecendo maiores pro
blemas após a  edição da Lei n. 8.949/94, que acrescentou o parágrafo úni
co ao artigo 4 4 2  d a  Consolidação das Leis do Trabalho, excluindo o  vinculo 
empregatício entre a cooperativa e seus associados ou entre os associa
dos e os tomadores de serviço d a  cooperativa.

1.5. Cooperativas de trabalho
O  Projeto de Lei n. 3.383/92, que resultou na Lei n. 8.949 de 1994, 

nasceu d e  pedido do movimento dos trabalhadores sem-terra —  M S T  de 
Mato Grosso e foi justificado pelo relator, Deputado Federal Osvaldo de 
Melo, pela “importância do cooperativismo de trabalho ao aperfeiçoamento 
e flexibilização das relações entre capital e trabalho’’.'71

Logo após a aprovação da Lei supra citada surgiu u m a  orientação 
patronal rural, incentivando a  criação d e  cooperativas d e  mão-de-obra, 
consubstanciada no seguinte: a) não existência de problemas trabalhistas; 
b) supressão d e  vínculo empregatício; c) inexistência d e  fiscalização traba
lhista; d) desobrigação das responsabilidades trabalhistas e sociais, etc.(0).

E m  2 8  de setembro de 1995, o Ministério do Trabalho baixou a Porta
ria n. 9 2 5  dispondo sobre a fiscalização do trabalho na empresa tomadora 
de serviços de sociedade cooperativa, determinando a lavratura d e  auto de 
infração q u an d o  presentes os requisitos do artigo 3 9 d a  Consolidação das 
Leis d o  Trabalho na prestação dos serviços.

A s  recentes jurisprudências do Tribunal Superior d o  Trabalho ainda 
são oscilantes a respeito do tema:

Cooperativa —  Vinculo de emprego com trabalhador associa
do. Demonstrado que a cooperativa constitui m ero instrumento para 
arregimentar trabalhadores para determinadas empresas, praticando 
a  intermediação de mão-de-obra, subsiste a  aplicação do artigo 9® 
d a  CLT, comb i n a d o  c o m  o  princípio d a  primazia da realidade consa
grando a descaracterização da a d es ã o  efetuada, e a  declaração do 6 7 8

(6) Ob. CÜ..P 87/88.
(7) A N D R A D E .  Dáreio Guimarães. “A s  Cooperativas d e  Trabalho'. S ã o  Paulo. Su ple me nto LTr 
n. 50/97. p. 245.
(8) M E L O ,  Ra imu nd o S i mão de. "Cooperativa d e  Trabalho". Genesis n. 4Z. p. 800/304.
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vínculo de e m pr e g o  torna-se conseqüéncia jurídica necessária, haja 
vista o  teor do capul do artigo 442 d a  CLT, que dispõe sobre a  possi
bilidade do contrato de trabalho ser expresso ou tácito. (TST. R R  n. 
434631. Reí. Juiz C o n v o c a d o  Aioysio Correa d a  Veiga, 2a T., D J8-2.2002).

Recurso d e  revista. Cooperativa —  Fraude n a  intermediação —  
Relação de emprego. Matéria fálica. É insuscetível de ser reexamina
da, e m  sede de Recurso de Revista, decisão que, c o m  arrimo no arti
go 9® da CLT, declara vínculo de e m p r e g o  do Reclamante c o m  a to
m a do r a  de serviços, reputando a  Cooperativa c o m o  me ra  intermedia
dora d a  relação efetivamente ocorrida. Enunciado n. 126. Inexistên
cia de ofensa ao parágrafo único do artigo 442 d a  CLT. Incidência do 
item i do Enunciado n. 331 do TST, Recurso d e  Revista n ã o  conheci
do. (TST. R R  n. 718.192. Rei. Juiz C o n v o c a d o  Carlos Francisco 
Berardo, 3» T,  D J  29.6.2001).

Cooperativa —  Empresa tomadora de serviços. Vínculo empre- 
gatício —  Vedação. Art. 442, parágrafo único, da CLT. S e  a instância 
da prova não trouxe elementos de convicção para decretar a nulida
d e  da constituição da cooperativa, esta está apta a oferecer serviços 
conforme prescrito n a  Lei n. 5764/71, e, nesse caso, o vínculo empre- 
gatício c o m  a  própria cooperativa é vedado por lei (art. 442, parágra
fo único, da C L T  e art. 90 da Lei n. 5.764/71). Recurso d e  Revista 
conhecido e provido. (TST. R R  n. 452889. Rei. Min. Jo ão  Batista Brito 
Pereira, 5 a T, D J  5.4.2002).

1.5.1. Cooperativas de Mao-de-Obra—  Legalidade
O  Ministro Marcelo Pimentel, citado por Marcelo Mauad, considera que 

a  Lei 5.764/71 não cogita de cooperativas de trabalho, pois deixa daro que a 
entidade presta serviços aos associados e não estes a terceiros por intermé
dio da cooperativa. Assim, o parágrafo único do artigo 442 da Consolidação 
das Leis do Trabalho cuidou de hipótese não prevista anteriormente. A  seu 
ver a cooperativa de trabalho não é “u m a  construção contrária ao direito, 
m a s  sua conveniência é  bastante discutível, sobretudo e m  razão dos abusos 
a que se presta”, recomendando que sua criação e funcionamento sejam 
controlados pelo Ministério do Trabalho e pelo Ministério Público d o  Traba
lho. Para o ilustre jurista o parágrafo único do artigo 442 da Consolidação 
das Leis do Trabalho trata de u m a  espécie de cooperativa, qual seja, a de 
trabalho, enquanto a  Lei n. 5.764/71 refere-se às Cooperativas c o m o  gênero, 
s e m  ter esgotado a disciplina das diferentes espécies19'.

Octavio Bueno Magano afirma que "tem-se, pois, que desde janeiro 
de 1994 (data da publicação do enunciado 331) tornou-se possível a  ter
ceirização de atividade meio das empresas. Posteriormente, c o m  o  adven
to da Lei n. 8.949/94, desapareceram óbices à  terceirização, quer n o  que 
concerne à atividade meio, quer no que diz respeito à  atividade fim, desde 9

(9) "Cooperativas deTraPalho e relação de emprego". S ã o  Paulo: LTr, 61-05, pp. 586/588.
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que a sociedade colocadora d a  mão-de-obra se revista d a  forma coopera
tiva. N ã o  obstante, e m  vários setores trabalhistas, dominados pelo espírito 
do imobilismo, a  invocação não teve boa guarida (...). Contudo, a  análise 
serena do novo diploma legal, a atenção voltada para a realidade d e  nos
sos dias, a  exigir procedimentos de flexibilização, funciona c o m o  o sol so
bre a terra e faz ficarem as coisas não sendo o  que pareciam c o m  a  m á s c a 
ra de neve. O s  críticos d a  nova lei c o s t u m a m  dizer que a  disposição do 
parágrafo único do artigo 442 d a  Consolidação das Leis do Trabalho fere 
princípios constitucionais e, especialmente, o  Enunciado 331 do Tribunal 
Superior do Trabalho. Es sa  t o ma d a  de posição fulmina-se c o m  a  simples 
invocação d o  princípio de que o intérprete não distingue on de  a  lei não 
distingue. Ora, se a  Lei n. 8.949/94 não fa2 distinção entre atividade meio e 
atividade fim, não é da do  ao interprete fazê-la. Por outro lado, querer con
trapor a  Constituição à regra contida no parágrafo único do artigo 4 4 2  da 
Consolidação das Leis do Trabalho, é olvidar que a Lei Magna, consoante 
já salientado, dá especial relevo ao cooperativismo, de u m  m o d o  geral, c o m o  
se constata pela leitura dos seus artigos 174, parágrafo 2®, 187, inciso V! e 
192, inciso VIII. Outro argumento usado pelos adeptos do imobilismo é o de 
q u e  a  terceirização de atividades, mediante contratação c o m  cooperativas, 
violaria os artigos 9S e 4 4 4  da Consolidação das Leis do Trabalho. S u ce d e  
que os preceitos de lei e m  causa só p o d e m  ser tidos c o m o  violados quando 
impedida ou desvirtuada a aplicação do corpo de que fazem parte. Ora, é  a 
própria Consolidação das Leis do Trabalho que prevê o funcionamento da 
sociedade cooperativa s e m  a configuração de vínculo empregatício entre 
ela e seus associados ou entre estes e os tomadores d o  serviço d a qu e 
la”''01. N o  m e s m o  sentido o artigo publicado por Octavio Bueno Magano na 
Revista de Direito do Trabalho n. 95. S ã o  Paulo: RT, p. 43/47.

N o  magistério do Ministro Carlos Maximiliano “o maior perigo, fonte 
perene de erros, acha-se no extremo oposto, no apego da palavra. Atenda- 
se à letra do dispositivo; p o r é m  c o m  maior cautela e  justo receio de sacrifi
car as realidades morais, económicas, sociais que constituem o  fundo m a 
terial e  c o m  o  conteúdo efetivo da vida jurídica, há sinais puramente lógi
cos q u e  d a  m e s m a  não revelam, senão, u m  aspecto de todo formal. C u m 
pre tirar da fórmula tudo o que na m e s m a  se contém, implícita ou explícita
mente, o  que e m  regra, só é possível alcançar c o m  o experimentar de vá
rios recursos d a  hermenéutica"'1’1.

S o b  o  ponto de vista histórico-teieológico, há que se reconhecer que 
o legislador ordinário objetivou excluir a  relação de e m pr e g o  quando o tra
balho subordinado for prestado através d e  cooperativa.

A  exposição de motivos que deu origem à  Lei assim b e m  demonstra, 
conforme retratado n o  julgado infra;

Cooperativa de trabalho —  O u  de mão-de-obra —  Artigo 442
da CLT—  E m  trecho do Projeto de Lei n. 3.383, publicado no Diário 10 11

(10) In C A R L O S  A L B E R T O  R. S. D E  Q U E I R Ó Z .  "Manual da Cooperativa de Serviço e Trabalho". 
STS, 5 a edição, 1998.
(11) "Hermenêutica e  Aplicação do Direito’’. Rio de Janeiro: Forense, 15a ed, p. 111.
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do Congresso Nacional {Seção I), e m  1S.6.93, págs 11.210/11.214, 
lê-se o seguinte: Está n o  cooperativismo de trabalho a  "fórmula 
mágica” d e  reduzir o problema do d e s e m p r e g o  gerado pelo éxodo 
rural e agora mais precisamente pela profunda recessão e c o n ó m i 
ca. O  projeto visa, portanto, beneficiar essa imensa m a s s a  d e  d e 
s e m p r e g a d o s  no campo, que se desloca aos grandes centros urba
nos e m  busca de emprego. Estabelecendo a  regra da inexistencia 
de vínculo empregatícío nos termos ora propostos, milhares d e  tra
balhadores rurais e urbanos, tal qual c o m o  os garimpeiros, q u e  vía 
Constituição Federal tiveram forte apoio para organização e m  C o o 
perativas (art. 174, §§ 3 fi e 4 fi d a  CF), terão o  benefício d e  se re m  
trabalhadores autônomos, c o m  a  v a ntagem d e  dispensar a  interven
ção de u m  patrão.” C o m o  se vê, evidencia-se na exposição de moti
vos do Projeto de Lei q u e  criou o  parágrafo único d o  art. 4 4 2  da CLT, 
que o  espírito d o  legislador foi o de fomentar a  criação das coopera
tivas de trabalho, principalmente nos meios rurais, objetivando aca
bar c o m  os d e s e m p r e g a d o s  e  aqueles q u e  s e m p r e  laboraram s e m  
quaisquer garantias. Observe-se q u e  a ênfase d o  projeto foi direcio
n ada para o  h o m e m  d o  campo, principalmente o  “bóia-fria”. (T RT  
15® Região. R O  28244/97. Rei. Juiz Antonio Tadeu Gomieri. Ac. 47752/ 
98, 5 a T„ D O E S P  26.1.99, p 35).
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Tai entendimento está e m  consonância c o m  a  Lei de Introdução ao 
Código Civil a o  dispor no artigo 2®, parágrafo 2 e, que a lei nova, que esta
beleça disposições gerais ou especiais a  par das já existentes, não revoga 
e  n e m  modifica a lei anterior.

A  questão atinente ao vínculo entre cooperativado e  a cooperativa se 
assemelha a outras hipóteses, já previstas e m  lei:

i —  o  vínculo empregatfcio c o m  ente da Administração Pública, s e m  
prévia aprovação e m  concurso público. Nesta hipótese, a Corte Trabalhista 
fixou o  entendimento (Enunciado n. 363) de que a admissão nessas condi
ções é nula, por força do que dispõe o artigo 37, II, da Constituição da 
República e m  razão do que não há contrato válido;

II —  o  estágio profissional de que cuida a Lei n. 6.494, de 7  de d e 
z e mb r o  de 1977, cujo artigo 4a dispõe que o  estágio não cria vínculo em- 
pregatício d e  qualquer natureza;

III —  A  Lei n. 8.630/93, artigo 17, t a m b é m  permite cooperativas na 
prestação de serviços portuários e o  recrutamento desses portuários se 
realiza através d a  cooperativa.

N o s  exemplos citados, a doutrina e a jurisprudência são unânimes 
quanto à inexistência de vínculo empregatíclo, por vedação legal, no caso 
da cooperativa, de igual modo, t a m b é m  está vedado o  reconhecimento de 
vínculo empregaticio, segundo dispõe o  artigo 442, e m  seu parágrafo único 
da Consolidação das Leis do Trabalho.
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1.5.2. Cooperativas de Mao-de-Obra —  Ilegalidade
D e  acordo c o m  a n o r m a  do artigo 3S da Consolidação das Leis do 

Trabalho:

Considerase empregado toda pessoa física que prestar servi
ço de natureza não eventual a empregador, sob dependência deste e
mediante salário.

Da leitura da norma consolidada pode-se extrair os seguintes ele
mentos configuradores d a  relação de emprego: trabalho pessoal; prestado 
por pessoa f/sica; d e  forma subordinada; mediante salário.

O  contrato de trabalho, nos diz Mário de La Cueva, é presidido pelo 
princípio d a  primazia d a  realidade. Através dele dá-se relevo aos aspectos 
da realidade, de efetiva prestação dos serviços, acima do que haja sido 
exposto nos contratos e nos textos formais. Para De La Cueva, a  existência 
d a  relação d e  trabalho d e p e n d e  não daquilo que as partes hajam pactua
do, m a s  d a  situação real e m  que o trabalhador seja colocado.

Assim, se as estipulações constantes d o  contrato formal não corres
p o nd e r e m  à realidade, são destituídas de qualquer validade jurídica. S e 
g u n d o  pe ns a m e n to  d e  Américo Piá Rodríguez está neste ponto a  diferença 
fundamental entre o contrato de trabalho e os pactos de Direito Civil1'2’.

O  artigo 5® da Lei de Introdução ao Código Civil determina que na 
aplicação da Lei o Juiz atenda aos fins sociais a  que ela se dirige e às 
exigências do b e m  c o m u m .

A  intenção do legislador teria sido a  d e  apenas afirmar que t a m b é m  
não existe vínculo de e m pr e g o  entre u m a  real cooperativa e seus t o m a d o 
res d e  serviços.

O  parágrafo único d o  artigo 4 4 2  da Consolidação das Leis do Traba
lho não autorizou a  intermediação de mão-de-obra por cooperativa, a p e 
nas cuidou de disciplinar o trabalho s e m  vínculo empregatício de asso
ciados d e  cooperativas, desde q u e  atendidas as formalidades legais da 
cooperativa, previstas nos artigos 3® e 4® d a  Lei n. 5.764/71, dispondo 
que a  caracterização de u m a  sociedade cooperativa se dá pela prestação 
direta d e  serviços aos associados, s e m  objetivo de lucro. Portanto, q u a n 
d o  u m a  cooperativa é criada, não para prestar serviços aos associados, 
m a s  para locar mão-de-obra visando lucro, h á  na verdade u m  desvio de 
finalidade, já q u e  a  cooperativa visa primordialmente o b e m  c o m u m  dos 
sócios-cooperados.

A  cooperativa, que deixando de cumprir essa finalidade, para sim
plesmente arregimentar pseudo-sócios para prestação de serviços a ter
ceiros, c o m o  se mercadoria ou bens de serviços fossem, transforma-se 
numa nítida locadora de mão-de-obra. A o  divorciar-se flagrantemente de 12

(12) 'Princípios de Direito do Trabalho”. S ã o  Paulo: LTr, 197S.
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sua própria razão de existir (desvio d e  finalidade) cabe, inclusive, ao Poder 
Público, diante da violação contumaz das disposições legais, intervir na 
cooperativa c o m o  prevê o  artigo 9 3  d a  Lei n. 5.764/71.

“A  cooperativa tem a  finalidade de propiciar a prestação de trabalho 
e m  c o m u m  de profissionais que, normalmente, contratariam de forma dire
ta e isoladamente, c o m  as empresas tomadoras, c o m o  profissionais autô
n o m o s  ou eventuais'',,̂ ,.

Outro ponto que merece a  devida atenção quando do trabalho pres
tado pelas cooperativas de mão-de-obra é que as m e s m a s  estão impedi
das de realizarem serviços ligados às atividades finalísticas (funções es
senciais) das empresas contratantes, por força d o  Enunciado n. 331/TST. 
A s  cooperativas de mão-de-obra d e v e m  realizar os serviços especializa
dos ligados à  atividade meio d a  e m p r e s a  requisitante. S e  os serviços pres
tados não forem especializados ligados à atividade meio da e m p r e s a  t o m a 
dora, configurar-se-á fraude contra a legislação d o  trabalho, resultando na 
aplicação do artigo 9 3 da Consolidação das Leis do Trabalho*'41.

“A  prestação de serviços através da sociedade cooperativa desca
racteriza o  contrato de trabalho, do m e s m o  m o d o  que a  prestação de traba
lho de forma autônoma, ou a prestação de trabalho temporário”1'5’.

“Por outro lado, presentes os elementos d a  relação de trabalho, inde- 
pendentemente da r o upagem dada, quando a  situação d e  fato não reflete o 
aspecto formal, deve ser reconhecido o contrato de trabalho subordinado, 
c o m  fundamento no artigo 9 fi d a  Consolidação das Leis do Trabalho’’*'6’.

N o  m e s m o  sentido é a conclusão do Juiz Márcio Túlio Viana ao afir
m a r  que: “Assim quando a lei exclui da C L T  os cooperados, refere-se a p e 
nas àqueles que realmente são cooperados, m a n t e n d o  entre si relação 
societária. E m  outras palavras: pessoas que não se vinculam ao tomador 
de serviços n e m  à  própria cooperativa, pelos laços d a  pessoalidade, da 
subordinação, d a  não-eventualidade e do salário. Assim, ao usar a  expres
são: ‘qualquer que seja o  r a m o  d e  atividade da sociedade cooperativa', a 
lei não está afirmando: ‘qualquer que seja o m o d o  pelo qual o  trabalho é 
executado’. O  que a lei quer dizer é exatamente o  que está nela escrito, ou 
seja, que não importa o ra mo  da cooperativa. M a s  é preciso q u e  se trate 
realmente de cooperativa, não só no plano formal, m a s  especialmente no 
m u n d o  real. O u  seja: que o contrato se execute na linha horizontal, c o m o  
acontece e m  toda a sociedade, e não na linha vertical, c o m o  n o  contrato de 
trabalho. E m  outras palavras, é preciso que haja obra e m  c o m u m  (co-operari) 
e não trabalho sob a dependência de outro (sub-ordinare)".('7’ 13 14 15 16 17 *

(13) M A U A D ,  Marcelo. Ob. cit. p. 108.
(14) S A A D ,  Eduardo Gabriel. Suplemento LTr n. 07. S ã o  Paulo: LTr e  M A R T I N S ,  Nei Frederico 
Cano, Revista LTr n. 59-07. S ã o  Paulo: LTr, p. 892.
(15) M A N U S ,  Pedro Paulo Teixeira in F O R Q U I M ,  Maria Célia de Araújo. "A Cooperativa c o m o  
alternativa de trabalho". S ã o  Pauto: LTr, 2001, p. 83.
(16) F O R Q U i M ,  Maria Célia de Araújo. Ob. cit. p. 83
(17) VIANA, Márcio Túlio e R E N A U L T ,  Luiz Otávio Un har es (coordenação). “O  q u e  há de novo e m
Direito do Trabalho". S ã o  Pauto; LTr, 1997, p.81.
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Arnaldo Süssekind referindo-se ao texto do parágrafo único do artigo 
4 4 2  d a  C o ns o ü d a çã o  das Leis do Trabalho, e m  comparação c o m  o texto do 
artigo 90 da Lei 5.764/71 afirma que "esse acréscimo, porque óbvio e des
necessário, gerou a  falsa impressão e o consequente abuso no sentido de 
que os cooperativados p o d e m  prestar serviços às empresas contratantes 
sob a  supervisão ou direção destas, s e m  a  caracterização da relação de 
emprego. N a  verdade, porém, somente não se forma o vínculo empregatí- 
cio c o m  o  tomador dos serviços quando os cooperativados trabalham na 
cooperativa e  para a cooperativa de que são partes, c o m o  seus assoeia- 
dos. O  tomador dos serviços da cooperativa deve estabelecer u m a  relação 
iurídica e  d e  fato com a sociedade e não u m a  relação fática c o m  efeitos 
jurídicos, c o m  os cooperativados. Destarte, as cooperativas d e  trabalho 
p e r m a n e c e m  fora do c a m p o  de incidência do artigo 7® d a  Constituição s e m 
pre que operarem d e  conformidade c o m  a sua estruturação jurídica e  fina
lidade social. Inversamente, quando os cooperativados trabalharem, na rea
lidade c o m o  empr e g a d os  do tomador dos serviços da cooperativa, configu
rada estará a  relação de e m pr e g o  entre eles e  a  empresa contratante. Apli
car-se-á a o  caso o  principio da primazia da realidade consagrado no artigo 
9fi da Consolidação das Leis do Trabalho tal c o m o  referido no enunciado 
331/TST. Neste sentido, prevalecem a doutrina e jurisprudênc¡at,8,.,’

A  jurisprudência tem se inclinado no m e s m o  sentido:

Cooperativa —  Vínculo Laborai —  Verbas Rescisórias —  O  vín
culo cooperativo foge dos caracteres do pacto laborai e  sua existên
cia deve ser cumpridamente provada, demonstrando-se a existência 
de sociedade cooperativa nos moldes da Lei n. 5.764, 16.12.71, que 
define a  Política Nacional do Cooperativismo, c o m  o preenchimento 
dos requisitos: espontaneidade para a criação da cooperativa e para 
o trabalho prestado; independência e autonomia dos seus coopera
dos , que o b e d e c e m  apenas as diretrizes gerais e c o m u n s  estabele
cidas nos estatutos d a  cooperativa; objetivo c o m u m  que une os asso
ciados pela solidariedade; autogestão e liberdade de associação e 
desassociação, nela apontados. N a  análise da natureza jurídica da 
relação entre as partes, o fio condutor é o princípio da primazia da 
realidade, pelo qual o  factual se sobrepõe ao formal, na lição de Piá 
Rodríguez que, n o  caso redunda na configuração da relação empre- 
gatícia, d ada a subordinação relevada pela direção das atividade pelos 
dirigentes da cooperativa, determinando a  jornada de trabalho a ser 
cumprida, o  valor d a  cada peça e da remuneração, as metas de pro
dução d e  ca da  grupo, impondo a  submissão a horário, o desconto 
das faltas e  dos atrasos e aplicação das penas disciplinares. Recurso 
que se dá provimento (T RT  2 1 3 Região —  Ac. 37.800, j. 6.9.2001, Rei. 
Juíza Maria do Perpétuo Socorro Wanderiey d e  Castro, In Revista LTr, 
ano 65, novembro de 2001, p 1387). 18

(18) S Ü S S E K I N D ,  Arnaldo. "Direito Constitucional doTrabaino". Renovar. 1998, p.87/88.
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1.5.3. Cooperativas de Mao-de-Obra rural
H á  u m a  corrente que se posiciona no sentido de que a  cooperativa 

d e  mão-de-obra rural confiita c o m  a Lei do Trabalhador Rural e respectivo 
decreto regufamentador. Filiam-se a essa corrente doutrinária, entre ou
tros, Rosinete Dantas d e  Lima, Dirceu Galdino e Aparecido Lopes, Marcelo 
José Ladeira Mauad.

O  artigo 14 do Decreto n. 37.626/74, que regulamenta a Lei n. 5.889/ 
73, dispõe que "as n o rm a s  referentes à jornada de trabalho, trabalho notur
no, trabalho d o  m e n o r  e  outras compatíveis c o m  a modalidade das respec
tivas atividades aplicam-se aos avulsos e outros trabalhadores rurais que, 
s e m  vínculo de emprego, prestam serviços a empregadores rurais”.

Este dispositivo regulamenta o previsto no artigo 17 d a  Lei n. 5.889/ 
73, o qual dispõe q u e  “as normas da presente lei são aplicáveis, no que 
couber, aos trabalhadores rurais não compreendidos na definição do artigo 
2B, que prestem serviços a  empregador rural”. O  artigo 2 a define o  e m p r e 
g ado rural c o m o  "toda pessoa física que e m  propriedade rural ou prédio 
rústico presta serviços d e  natureza não eventual a  empregador rural, sob a 
dependência deste e  mediante salário”.

D a  análise dos dispositivos elencados constata-se a  aplicação das 
n o rm a s  para regular o  gênero do trabalho rural e  não a  situação especial 
do empregado.

“...as cooperativas d e  trabalho não p o s s u e m  autorização jurídica para 
promover a  intermediação de força de trabalho rurai, e m  face da incompa
tibilidade entre os sistemas jurídicos instituídos peia 5.764/71, q u e  fixa a 
forma societária d e  organização das cooperativas, e m  cotejo c o m  a  Lei n. 
5.889/73 e seu regulamento que equiparam o intermediador d e  m ã o  de 
obra ao empregador, obrigando, no que for possível, ao p a ga m e n t o  das 
verbas trabalhistas normais fixadas na lei especial e  n a  Consolidação das 
Leis d o  Trabalho. Portanto, nossa conclusão é que a  existência das co op e 
rativas de intermediação de mão-de-obra rural confronta-se c o m  a  lei de 
trabalho rural.”*'9’

H á  forte corrente jurisprudencial neste sentido, dentre as quais citamos:

A s  reíações d o  trabalhador rural, estão reguladas pela Lei n. 
5.889/73 e pelas normas da Consolidação das Leis do Trabalho, des
de que não conflitantes c o m  essa Lei. A  intermediação d e  mão-de- 
obra, no nosso sistema somente é admissível para prestar serviços 
especializados ligados à atividade meio (Enunciado n. 331/TST). H á  
impossibilidade de subordinação do cooperado com a cooperativa. 
Há inaplicabilidade do parágrafo único do artigo 442 ao trabalhador 
rural porque conflitante com a Lei n. 5.889/73. Finalmente, o artigo 9a 
da Consolidação das Leis do Trabalho que considera nulo os atos 
fraudatórios de direitos do trabalhador são fatores que impedem a 19

(19) M A U A D ,  Marcelo. Ob. cit. p. 172.
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intermediação de mão-de-obra das denominadas cooperativas de tra
balho, formando-se o vínculo de emprego diretamente com o toma
dor dos serviços (TRT15S Região, 1S Turma, Ac. 42.804/98, Rei. Juiz 
Antonio Miguel Pereira, DOESP 4.12.98).

E m  sentido contrário, posiciona-se Walküre Lopes Ribeiro da Silva(20> 
e Octavio Bueno Magand2'\ considerando que a organização dos traba
lhadores rurais e m  cooperativas de mão-de-obra não é incompatível c o m  a 
legislação do trabalho rural, fundando seu posicionamento na R e c o m e n d a 
ção n. 127 da Organização Internacional do Trabalho, e m  cujo artigo 11 do 
anexo determina q u e  “c o m  o  objetivo d e  melhorar asoportunidades de e m 
prego, as condições d e  trabalho e  o ingresso dos trabalhadores agrícolas 
sem-terra, dever-se-ia ajudá-los q u an d o  fosse apropriado, a  organizar-se 
voluntariamente e m  cooperativas de contratação d e  mão-de-obra”. E m  a b o 
no a  este posicionamento há o artigo 7S d a  Constituição Federal q u e  iguala 
direitos dos trabalhadores urbanos e rurais.

1.5.4. Cooperativas de mão-de-obra —  Serviço Público
S e  o tomador for Administração Pública direta ou indireta e  não tendo 

havido a prestação de concurso público, inexiste a  possibilidade de reco
nhecimento do vínculo empregatício pela existência de óbice previsto no 
artigo 37, II e  § 2a d a  Constituição Federai, cabendo ao Poder Público res
ponsabilizar-se subsidiariamente pelos ônus decorrentes da ilegalidade da 
intermediação em decorrência da culpa objetiva do Estado, prevista n o  § 6a 
d o  artigo 37 d a  Constituição Federal e a teor dos Enunciados ns. 363 e 
331, IV, do T S T  que assim já cristalizou o  seu entendimento:

O  inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do em
pregador implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços quanto aquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
Administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que 
hajam participado da relação processual e constem também do título 
executivo judicial (artigo 71 da Lei n. 8.666/93)

1.5.5. Cooperativas de mão-de-obra e solidariedade
Adotado o posicionamento quanto à impossibilidade d a  cooperativa 

funcionar c o m o  arregimentadora de mão-de-obra surge, e m  conseqüência, 
a questão d a  responsabilidade. Três posicionamentos se firmaram a res
peito: o primeiro deles entendendo que a cooperativa transforma-se numa 
nítida e m p r e s a  locadora de mão-de-obra e responde diretamente c o m o  20 21

(20) “Revista do Tribunal Regional doTrabalhoda 15a Região n. 10". S ã o  Paulo: LTr, p. 192.
(21) "As Cooperativas. Revista de Direito doTrabalbo n. 95". S ã o  Paulo: RT. 1996, p. 43/4?.
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empregadora; o segundo, caracterizando o vínculo diretamente c o m  a  to
m a d o r a  dos serviços e  o  terceiro estabelecendo u m a  responsabilidade so
lidária c o m  fulcro no artigo 1.518 do Código Civii.

Sobre o  primeiro posicionamento destacamos:

No prisma da relação cooperativa/diente, que è pressuposto 
fundamental à caracterização da verdadeira vinculação regida pela 
Lei n. 5.764/71, o prestador de serviços à cooperativa, na execução 
de contrato que ela celebrou, é seu empregado, independentemente 
da situação de associado. Afinal, o associado que presta serviços à 
cooperativa sem ser um seu órgão diretor, efetívamente não recebe 
serviços dela e, trabalhando para a mesma em atividade econômica, 
é seu e m p r e g a d o  Í T R T  3 a Região, 1a Turma, RO n. 9.566/96, Rei. Juiz 
Luiz Carlos Cunha Avelar, j. 16.12.96).

Sobre o segundo posicionamento destacamos:

Evidenciándose na prova dos autos que a cooperativa consli- 
tuise em mera intermediadora de mão-de-obra, artificiosamente uti
lizada para respaldar a prática ilegal de marchandage, o procedimen
to atrai a aplicação do artigo 9S da Consolidação das Leis do Traba
lho, reconhecendo-se o vinculo empregatício com a tomadora dos 
serviços (TRT 3a Região, 3a Turma, RO n. 8.086/98, Rei. Juíza Denise 
Aives Horta, DJMG 6.2.99).

Quanto a o  terceiro posicionamento destacamos:

Assumindo a cooperativa de trabalho rural a postura de pes
soa jurídica que em caráter profissional presta serviços de natureza 
agrária, exclusivamente por conta de terceiros, mediante utilização 
da força de trabalho de seus associados, está sujeita, juntamente 
com os tomadores do serviço, às regras inscritas no artigo 4e da Lei 
n. 5.889/73 e no Enunciado n. 331 do TST, já que não observados, no 
caso em estudo, os princípios inseridos nos artigos 4S e 7B da Lei n. 
5.764/91, no ponto em que determinam que as cooperativas singula
res se caracterizam pela prestação direta de serviços aos associa
dos. A formação da relação de emprego, no caso, por implementados 
os requisitos previstos pelos artigos 2ee 3Bda Lei n. 5.889/73, alcan
ça a tomadora dos serviços e acarreta a responsabilidade dos envol
vidos no ato simulado, por ofensa às normas dos artigos 9B e 442 da 
CLT, conforme preceito inserto no artigo 1.518 do Código Civil. (TRT 
15s Região. RO 25997/98. Rei. Juiz J o ã o  Alberto Aives Machado. Ac. 
4757/2000, 3B T, DOESP 1B.2.2000).
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1.5.6. Revogação do parágrafo único do artigo 442 da CLT
Ante as consequências já provocadas no decorrer d e  sua existên

cia, tratou-se d a  revogação do parágrafo único do artigo 4 4 2  d a  CLT. N e s 
se caminho foi revogado aludido dispositivo na C â m a r a  dos Deputados. 
D e s d e  12 d e  ma rç o  d e  20 02  o  Projeto de Lei n. 2.226/96, d o  Oeputado 
Aloysio N u n e s  Ferreira encontra-se na C A E  —  C o m i s s ã o  de Assuntos 
Ec on ô m i c os  c o m  o Senador Paulo Souto para dar continuidade à tramita
ção da matéria. Registre-se que na justificativa d o  Projeto d e  revogação, 
consta q u e  “tal n o r m a  tem gerado, na realidade, interpretações distorcidas, 
o q u e  tem trazido inúmeros problemas, notadamente nas áreas rurais, 
o n d e  muitas cooperativas ‘fantasmas’ têm sido criadas a  fim d e  burlarem 
a legislação trabalhista”

1.6. Cooperativas sociais
A  Lei n. 9.867, de 10 de novembro de 1999 criou as cooperativas 

sociais c o m  a finalidade de inserir as pessoas e m  desvantagem no m e rc a 
do econômico por meio d o  trabalho, fundamentando-se no interesse geral 
d a  comunidade e m  promover a  pessoa humana e a  integração social dos 
cidadãos. Incluem-se entre suas atividades, a  organização e gestão de 
serviços sócio-sanitários e educativos; e o  desenvolvimento de atividades 
agrícolas, industriais, comerciais e de serviço.

Consideram-se pessoas e m  desvantagem, para efeitos d a  n o r m a  le
gal: os deficientes físicos e sensoriais; os deficientes psíquicos e  mentais; 
as pessoas dependentes de a c o m p a n h a m e n t o  psiquiátrico permanente e 
os egressos de hospitais psiquiátricos; os dependentes químicos; os egres
sos de prisões; os condenados a penas alternativas à detenção e os ado
lescentes e m  idade a d equada ao trabalho e m  situação familiar difícil do 
ponto d e  vista econômico, social ou afetivo.

N o  tocante a o  vínculo empregatício surge a  questão, se estariam su
jeitos, t a m b é m ,  às regras contidas no artigo 90 da Lei n. 5.764/71 e do 
parágrafo único d o  artigo 442 da Consolidação das Leis do Trabalho.

“O  trabalho, que é u m  direito fundamental de qualquer indivíduo, con
forme prevê a Constituição Federal, deixando claro que se trata, inclusive, 
de u m  dos direitos relativos à própria existência do Estado Democrático 
b e m  c o m o  da República, c o m o  po de  haver u m a  limitação desse direito? N a  
verdade, isso não é permitido”.!221

CAPÍTULO 2 —  D O  CONSÓRCIO DE E M P R E G A D O R E S  RURAIS

Muito se tem discutido, na busca de alternativas ao combate às coope
rativas fraudulentas e  incentivo às organizações genuínas, sobre as coope
rativas de produção e até m e s m o  de prestação de serviços não subordinados. 22

(22) P A S T O R E ,  José Eduardo GiOeíio. "Cooperativas Sociais". Jornal Folha de S ã o  Paulo de 
15.4.2002.
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A  alternativa bastante discutida por patrões e  trabalhadores d o  setor 
da agricultura, foi a criação de consorcio de empregadores no meio rural, 
cuja finalidade é a contratação coletiva de trabalhadores por produtores 
rurais, os quais dividem os custos da mão-de-obra e a s s u m e m  solidaria
m e nt e  as obrigações decorrentes, A  idéia foi interessante por que, de u m  
lado regulariza a  situação dos trabalhadores e, d e  outro, diminui os custos 
d o  trabalho q u e  são divididos entre os consorciados.

Para sua regularização houve dificuldades iniciais e m  razão do e n 
tendimento do INSS, de que o  consórcio era legalmente permitido, m a s  
sobre ele seriam incidentes as taxações inerentes à e m p r e s a  urbana, por 
constituir-se e m  empresa prestadora d e  serviços.

A  questão ficou superada e m  razão d e  debates que foram tratados, 
tanto no Poder Judiciário c o m o  nos Congressos e Encontros entre o Minis
tério do Trabalho e a Previdência do Trabalho, o  Ministério Público do Tra
balho e o s  representantes das categorias profissionais e patronais d o  c a m 
po. N o  dia 2 4  de setembro de 1999 foi firmado na Procuradoria Regional do 
Trabalho da 15a Região, o que se convencionou denominar-se de Pacto 
Rural de São Paulo, e m  q u e  se estabeleceram as bases para a  proliferação 
do contrato de equipe patronal rural.

A  Circular n. 56/99 do INSS, demonstra a  flexibilização d o  entendi
me nt o  inicial, contemplando a  figura d o  consórcio d e  empregadores e os 
requisitos para sua matrícula c o m o  contribuinte rural. S e g u n d o  afirmações 
de representantes da F A E S P  e da F E TAESP, a figura d o  consórcio de e m 
pregadores rurais viabilizará a criação imediata de cerca de trezentos mil 
e m pr e g o s  rurais no Estado de S ã o  Paulo, pois os p e quenos produtores 
que não teriam c o m o  contratar trabalhadores, e m  razão da constante inter
mitência de suas necessidades de trabalho, poderão se agrupar contratan
do a  mão-de-obra d e  forma partilhada, dividindo-se os encargos e  distribu- 
indo-se os custos do trabalho proporcionalmente à  utilização efetiva.

E m  10 de julho de 2001 foi publicada a Lei n. 10.256, q u e  aitera as 
Leis ns. 8.212 de 23 d e  julho de 1991, a  8.870, de 15 d e  abril de 1994, a 
9.317, d e  5  d e  d e zembro de 1996 e a  Lei n. 9.528, d e  10 d e  d e ze m b r o  de 
1997.

Esse diploma legai é  dedicado, prioritariamente, à  contribuição devi
da pela agroindústria, c o m o  sendo o produtor rural pessoa jurídica, cuja 
atividade econômica seja a industrialização de produção própria ou de pro
dução própria adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita bru
ta proveniente de comercialização da produção. O  artigo 25-A dessa lei 
equipara o  consórcio simplificado de produtores rurais ao empregador ru
ral pessoa física.

2.1. Conceito
O  consórcio de empregadores rurais está sento classificado c o m o  

u m a  forma atípica de contratação, porém, c o m  êxito nos Estados de S ã o  
Paulo, Minas Gerais e Paraná e que v e m  se adicionar às outras formas já
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existentes de intermediação de mão-de-obra c o m o  a empreitada, a parce
ria, a cooperativa de mão-de-obra, os contratos de safra de trabalho a  tem
po reduzido e o trabalho avulso rural.

N a  forma do dispositivo iegal citado, o  consórcio consiste "na união 
de pessoas físicas, produtores rurais, c o m  finalidade única de contratar 
trabalhadores rurais”.

O  consórcio consiste na possibilidade de u m  grupo de empregadores 
rurais, pessoas físicas, excluída, expressamente, a pessoa jurídica do e m 
pregador rural, p o de r e m  contratar assalariados rurais c o m  a  obrigação de 
prestarem serviços a  todos os integrantes do consórcio que passa a ser o 
empregador desses trabalhadores.

A  figura clássica do empregado/empregador individual não se verifi
ca e m  ta) situação. O  grupo representado pelo consórcio contrata u m  único 
trabalhador que deverá prestar serviço nos dias ajustados aos e m p r e g a d o 
res consorciados, podendo ocorrer de trabalhar ca da  dia e m  local diverso.

O s  condôminos, parceiros, arrendatários, empreiteiros e comodatários, 
desde que pessoa física, estão abrangidos pelo conceito definido pela Lei, 
pois o consórcio é entendido c o m o  u m a  sociedade de produtores rurais, desde 
que pessoas físicas, para a gestão coletiva de mão-de-obra, não havendo, 
assim, necessidade de serem exclusivamente os proprietários da terra.

2.2. Constituição
N a  forma do parágrafo primeiro do artigo 25-A da Lei n. 10.256/2001, 

os empregadores rurais, pessoas físicas, para a  constituição do consórcio, 
deverão celebrar entre si u m  termo de solidariedade, consoante as regras 
d o  artigo 896 do Código Civil Brasileiro e, posteriormente, registrá-lo no 
Cartório de Títulos e Documentos, contendo a identificação de cada produ
tor rural c o m  o n o m e  completo, CPF, documento de Identidade, matrícula 
na CEI individual, endereço e domicílio, além dos endereços das proprie
dades rurais on de  os trabalhadores exercerão as suas atividades. Conterá, 
também, a  especificação do objeto a que se destina, os trabalhos a serem 
desenvolvidos, eventualmente cotas de produção, salários a  se re m  pagos, 
assegurado s e mp r e  o  salário mínimo horário, diário ou mensal, previsão 
d e  entrada e  desligamento do consórcio e seu prazo de duração.

A p ó s  o  registro deverá obter matrícula coletiva junto à CEI (Cadastro 
Específico do INSS). O  n o m e  nele especificado deverá ser o constante no 
registro de e m pr e g a d o  e e m  todos os documentos decorrentes do contrato 
d e  trabalho entre ca da  trabalhador e  os produtores rurais consorciados.

A  carteira de trabalho do trabalhador rural contratado pelo consórcio 
deverá ser anotada pelo produtor rural pessoa física, n o m e a d o  no termo de 
responsabilidade, acrescida da expressão “e  outros”, que deve ser o m e s 
m o  constante d a  CEf.<Mi 23

(23) F O N S E C A ,  RicardoTadeu Marques. “Modalidades de contratação no meio rural e consórcio 
de empregadores". Suplemento LTr 17/01.
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2.3. Responsabilidades
O s  produtores rurais, integrantes do consórcio, serão responsáveis 

solidários e m  relação às obrigações previdenciárias (artigo 25-A, parágra
fo 39 da Lei n. 10.256, de 9 de julho de 2001).

O  dispositivo legal citado não mencionou as obrigações trabalhistas 
mas, ao q u e  parece, desnecessário frente às disposições contidas no arti
go 3 S, parágrafo 2 e da Lei n. 5.889/73 que prevê, expressamente, a solida
riedade d o  grupo de empregadores, c o m o  no caso e m  tela.

O  consórcio de empregadores se viabiliza, inclusive, na atividade ur
ba na  como, por exemplo, para os pequenos empreiteiros d a  construção 
civil, agrupando-se e m  consórcio para gerir equipes, alternando o  trabalho 
de encanadores, eletricistas e pedreiros especializados, conforme a s  ne
cessidades de cada u m  dos empreiteiros. Seria u m a  alternativa de barate
a m en t o  d e  custos para os empregadores, o que propiciaria a volta do setor 
para o mercado formal de trabalho.

C O N C L U S Ã O

N o  direito comp a r a d o  constatamos que as cooperativas têm aceita
ção no continente europeu e americano c o m  algumas oscilações legislati
vas entre eles. Esta modalidade d e  atuação v e m  estimulada pela OIT, que 
através da R e c o m e n d a ç ã o  n. 127 eienca inúmeras vantagens n a  sua cria
ção e desenvolvimento.

O  apoio e  o estímulo à cooperativa veio c o m o  n o r m a  programática na 
Constituição Federal de 1988, nos artigos 5 a, XVIII e 174, § 2 a. A  política 
nacional d e  cooperativismo foi sistematizada pela Lei n. 5.764/71.

A  inclusão do parágrafo único ao artigo 442 da C L T  c o m  disposição 
semelhante ao artigo 90, d a  Lei n. 5.764/71, trouxe ferrenha discussão so
bre as cooperativas de mão-de-obra e  a  relação de emprego.

Doutrinadores de escol, seguidos de corrente jurisprudencial, defen
d e m  a  exclusão do vínculo empregatício, m e s m o  estando presentes os ele
m e nt o s  caractecizadores d a  relação d e  emprego, q u an d o  os serviços fo
rem prestados através de cooperativas, eis que trata-se de imperativo le
gal. Para eles, no estágio profissional e  nos trabaihos prestados pelos avul
sos, portuários, t a m b é m  estão presentes os requisitos da relação de e m 
prego, sendo posicionamento pacífico quanto à sua inexistência.

Doutrinadores, t a m b é m  de escol, seguidos de substanciosa corrente 
jurisprudencial, e n tendem que o parágrafo único do artigo 442 da Consoli
dação das Leis d o  Trabalho não autorizou a  intermediação d e  mão-de-obra 
por cooperativas, m a s  apenas cuidou de disciplinar o trabalho s e m  vínculo 
empregatício d e  associados de cooperativas, desde que atendidas as for
malidades legais previstas nos artigos 3 a e  4 a da Lei n. 5.764/71.
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Por força d o  Enunciado n. 331 /TST, as cooperativas de autônomos ou 
avulsos estariam autorizadas a realizar somente os serviços especializa
dos ligados à  atividade meio d a  empresa requisitante do trabalho.

Presentes os elementos d a  relação de emprego, três posicionamen
tos se firmaram: deve ser reconhecida a relação de emprego: a) c o m  a 
cooperativa se esta for reconhecida c o m o  empresa intermediadora de mã o-  
de-obra; b) c o m  a  tomadora dos serviços, nos casos de prestação d e  servi
ços nas atividades fim ou c o m  subordinação direta nas atividades meio; c) 
solidariamente por força d o  artigo 1.518 do Código Civil q u an d o  reconheci
da a  fraude.

A s  cooperativas de mão-de-obra rural seriam ilegais por afrontarem 
diversos dispositivos d a  Lei n. 5.889/73, especialmente os artigos 2 a e 1?.

A  cooperativa social, que tem por finalidade inserir as pessoas e m  
desvantagem no mercado econômico, t a m b é m  deverá sofrer os reflexos 
das divergências ora apontadas quanto à cooperativa de mão-de-obra.

Encontra-se e m  trâmite no S e n a d o  Federai o  Projeto d e  Lei n. 2.226/ 
96, propondo a  revogação do parágrafo único do artigo 442 d a  Consolida
ção das Leis do Trabalho.

O  consórcio de empregadores no melo rural tem por finalidade a  con
tratação coletiva dos trabalhadores por produtores rurais, tendo sido reco
nhecido o  seu caráter rural pela Previdência Social c o m  o advento da Lei n. 
10.256/2001.

S u a  constituição ocorre segundo as regras do artigo 896 d o  Código 
Civil (responsabilidade solidária), devendo ser registrada no Cartório de 
Títulos e  Documentos.

C o m  relação ao parágrafo único do artigo 442 d a  Consolidação das 
Leis do Trabalho, urge u m  posicionamento do Poder Legislativo e das Cor
tes Superiores do Poder Judiciário para restabelecermos a  segurança jurí
dica tão almejada por todos.
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